
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR DR.ADISON QUINTEIRO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica a Secretaria Municipal de Esporte e 

Juventude a reforma nas instalações do campo de 

Olivânia, especialmente no vestiário e na cantina. 

 

O vereador DR. ADISON QUINTEIRO, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao 
Secretário Municipal de Esportes e Juventude, Sr. RODRIGO VILAR ALVES PINTO, 

promova a reforma nas instalações do campo de Olivânia, especialmente no vestiário e 

na cantina. 

Atualmente, essas estruturas apresentam condições precárias, com sinais de desgaste, 
falta de manutenção adequada e condições que comprometem o conforto, a segurança 
e a higiene dos usuários. A reforma dessas áreas é fundamental para garantir um 
ambiente mais adequado para atletas, torcedores e toda a comunidade que utiliza o 
espaço. 

Agradecemos a atenção e contamos com a atenção da Secretaria para atender a essa 
demanda, contribuindo para o fortalecimento do esporte e do lazer na nossa 
comunidade. 

 

  

 

 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos,16 de Maio de 2025. 

 

 

 

 

 

DR.ADISON QUINTEIRO  

VEREADOR 
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